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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. ARTS. 1.036, CAPUT E § 1º, 
1.037 E 1.038 DO CPC/2015; C/C ART. 256-I DO RISTJ, NA REDAÇÃO DA EMENDA 
REGIMENTAL 24, DE 28/9/2016. OFERTA DE SEGURO GARANTIA. SUSPENSÃO 
DE PROTESTO E INSCRIÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO NO CADIN.
1. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito dos recursos 
repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, do CPC/2015: "Definir se a oferta de 
seguro garantia tem o efeito de obstar o encaminhamento do título a protesto e a 
inscrição do débito tributário no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor 
Público Federal (CADIN)".
2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I do 
RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24/2016).

ACÓRDÃO

            A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir se a 
oferta de seguro garantia tem o efeito de obstar o encaminhamento do título a protesto 
e a inscrição do débito tributário no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do 
Setor Público Federal (CADIN)” e, igualmente por unanimidade, suspendeu o 
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de 
agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no 
STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Mauro Campbell Marques, 
Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues e 
Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, 06 de junho de 2024.

 

MINISTRO AFRÂNIO VILELA 
Relator
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EMENTA
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REGIMENTAL 24, DE 28/9/2016. OFERTA DE SEGURO GARANTIA. SUSPENSÃO 
DE PROTESTO E INSCRIÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO NO CADIN.
1. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito dos recursos 
repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, do CPC/2015: "Definir se a oferta de 
seguro garantia tem o efeito de obstar o encaminhamento do título a protesto e a 
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2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I do 
RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24/2016).

RELATÓRIO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA: Em análise, recurso especial interposto pela 

Fazenda do Estado de São Paulo contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, assim ementado:
 

EXECUÇÃO FISCAL. AIIM. Seguro garantia. Protesto. Inscrição no 
CADIN. Suspensão. Possibilidade. O seguro garantia não acarreta a 
suspensão da exigibilidade do crédito, porque não equiparado ao 
depósito do montante integral e às outras hipóteses legais, mas é 
suficiente para sustar o protesto e obstar a inscrição no CADIN, bem 
como permitir a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.
 

O Tribunal de origem deu provimento ao agravo de instrumento interposto 

por WSP LOGÍSTICA - DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MOTOPEÇAS E 

BICIPEÇAS LTDA.,  determinando a sustação do protesto indicado às fls. 135-136 dos 



autos na origem, bem como determinar que a Fazenda se abstivesse de inscrever a 

agravante no CADIN estadual e demais órgãos de proteção de crédito, referente aos 

débitos relacionados aos itens 5 e 6 do Auto de Infração n. 4.114.944, determinando-se 

a expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

O acórdão recorrido restou assim fundamentado: 
 

Diante da alteração legislativa, a garantia da execução fiscal, por meio 
de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia, passou a 
ter os mesmos efeitos da penhora.
O STJ também revisou sua jurisprudência, passando a admitir o 
seguro garantia como modalidade de garantia, mesmo para os 
processos em curso:
[...]
No REsp 1.156.668/DF, o STJ consolidou o entendimento de que a 
suspensão da exigibilidade somente ocorre com o depósito integral e 
em dinheiro, definido, na ocasião, que a fiança bancária não é 
equiparável ao depósito para esse fim.
Conquanto o seguro garantia não acarrete a suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário, pode ser oferecido como garantia da execução 
fiscal, nos termos do art. 9º, II, da Lei Federal nº 6.830/80, para afastar 
os efeitos secundários da dívida.
Nessas condições, ainda que seja prestado em anulatória, declaratória 
ou cautelar inominada, serve como garantia antecipada da execução, 
possibilitando a expedição de certidão positiva com efeito de negativa e 
impedindo a inscrição do débito no CADIN: (fls. 112-117)

 
No recurso especial, interposto com fundamento no art. 105,  III, a, da 

Constituição Federal, a Fazenda do Estado de São Paulo argumentou que a exclusão 

do débito do CADIN e do protesto somente é admissível quando suspensa a respectiva 

exigibilidade, em clara alusão ao art. 151 e respectivos incisos do Código Tributário 

Nacional, os quais não contemplam a suspensão da exigibilidade, sem a plena garantia 

do débito, que deve ser integral e em dinheiro. Ponderou que "o seguro garantia 

ofertado não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas 

apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação de penhora, 

com o escopo precípuo de permitir a expedição de Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa e a oposição de Embargos (nos casos em que a garantia é integral)" (fls. 

129). 

Aponta que o CADIN Estadual foi criado pela Lei n. 12.799/2008 e visa 



possibilitar à Administração, através da criação de um banco de dados único, 

acompanhar o beneficiário de crédito do setor público que se encontra na situação 

simultânea de favorecido e inadimplente. Arremata ponderando que o Decreto estadual 

n. 61141/2015 possibilita que os débitos inscritos em dívida ativa poderão ser objeto de 

protesto e serão registrados no CADIN.

Nesta Corte, a então Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de 

Ações Coletivas, Ministra Assusete Magalhães, concluiu pela necessidade de 

submissão do recurso à sistemática dos repetitivos, qualificando-o como representativo 

da controvérsia repetitiva, juntamente com o REsp 2.098.945/SP.

A controvérsia, sob numeração 601, recebeu a seguinte redação: "Definir se 

a oferta de seguro garantia tem o efeito de obstar o protesto e a inscrição do débito 

tributário no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal 

(CADIN)."

O Ministério Público Federal opinou no sentido da "admissão do recurso 

especial ao rito dos recursos repetitivos e, no mérito, do provimento do recurso 

especial, conforme estabelece a jurisprudência do STJ".

O recorrente, na petição de fls. 215-234, manifestou-se favoravelmente à 

afetação e fez apontamentos a serem observados na fixação da tese.

Na sequência, o Ministro Rogerio Schietti Cruz, ratificando a compreensão 

de que o presente recurso está qualificado como candidato à afetação pelo sistema dos 

repetitivos, determinou a distribuição do feito.

É o relatório.
 

VOTO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA (Relator): Propõe-se a afetação deste 

recurso especial ao rito do art. 1.036 do CPC/2015, para a consolidação do  

entendimento da Primeira Seção acerca da possibilidade de que o oferecimento de 

seguro garantia possa impedir ou excluir a inscrição no Cadastro Informativo dos 



Créditos não Quitados - CADIN, ou impedir o protesto do débito tributário.

O recurso especial é tempestivo e a representação processual regular, ao 

passo que a leitura das respectivas razões recursais permite a exata compreensão da 

questão federal infraconstitucional debatida, que está prequestionada, prescindindo de 

análise do conjunto probatório dos autos.

Quanto à multiplicidade de demandas que envolvem a presente 

controvérsia, ressalto que a então Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e 

de Ações Coletivas desta Corte, Ministra Assusete Magalhães, qualificou o presente 

recurso como representativo da controvérsia após constatar que se trata de questão 

jurídica multitudinária ainda não submetida ao rito dos recursos repetitivos, com 

relevante impacto nos processos em trâmite no País e nos procedimentos executivos 

adotados pelo estados e municípios para cobrança das dívidas tributárias.

A tese a ser adotada contribuirá para oferecer maior segurança e 

transparência na solução da questão pelas instâncias de origem e pelos órgãos 

fracionários desta Corte, porquanto o tema ainda não recebeu solução uniformizadora  

concentrada e vinculante, sob o rito especial dos recursos repetitivos.

Como mencionado pelo Ministro Rogerio Schietti Cruz, os processos de 

execução fiscal representam, aproximadamente, 35% do total de casos pendentes e 

65% das execuções pendentes no Poder Judiciário, com taxa de congestionamento de 

90%, segundo o Relatório Justiça em Números de 2022, do Conselho Nacional de 

Justiça. 

Em rápida pesquisa no repositório de jurisprudência do STJ, a busca pelos 

termos "seguro, garantia, débito tributário, CADIN ou protesto" encontra 9 acórdãos e 

590 decisões, dentre os quais destaco:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO 
CPC. NÃO CONFIGURADA. REGISTRO NO CADIN ESTADUAL. 
FIANÇA BANCÁRIA QUE NÃO SE EQUIPARA AO PAGAMENTO 
INTEGRAL. INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
1. O acórdão recorrido consignou: "A fim de garantir o juízo e impedir 
quaisquer atos de constrição, a executada TIM ofereceu seguro 



garantia, conforme apólice juntada às fls. 54/72 dos autos originários. 
Nesse aspecto, respeitado o entendimento do juízo 'a quo' e acatando o 
entendimento da 13ª Câmara de Direito Público, admite- se a 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor da Súmula nº 112 
do STJ e do art. 151, inc. II, do Código Tributário Nacional, somente 
mediante depósito integral e em dinheiro. Com efeito, o seguro garantia 
tem o condão de viabilizar a expedição da certidão positiva com efeitos 
de negativa, mas não de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 
de modo a sobrestar a execução fiscal e/ou impedir a inscrição no 
CADIN. A teor do disposto no 'caput' e § 1º do art. 8º da Lei Estadual nº 
12.799/2008 que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de órgãos e entidades estaduais CADIN ESTADUAL, o 
registro do devedor ficará suspenso na hipótese de suspensão da 
exigibilidade da pendência objeto do registro e a suspensão do registro 
não acarreta a exclusão do cadastro. Nessas circunstâncias, ausente 
requisito para suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante 
depósito integral e em dinheiro, não há que se falar em suspensão da 
execução fiscal, nem da inscrição no CADIN. (...) Ressalte-se, ademais, 
que o seguro garantia ofertado não foi emitido por instituição financeira 
e tem prazo de validade determinado, o que inviabilizaria inclusive a 
expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, o que, de todo 
modo, não é objeto do recurso do Estado de São Paulo." (fls. 183-186 , 
e-STJ) 2. Com efeito, verifica-se não ter ocorrido violação dos arts. 489 
e 1.022 do CPC/2015, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, 
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, 
apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos, não 
se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse 
da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
3. A Primeira Seção desta Corte firmou orientação segundo a qual "a 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário encontra-se 
taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação 
de caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no 
montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a 
exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito 
exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo 
precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa e a oposição de embargos" (REsp 1.156.668/DF Repetitivo, 
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 10.12.2010).
4. Portanto, o seguro-garantia e a carta-fiança não servem para a 
finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário cobrado. A 
respeito: AgInt no REsp 1.854.357/DF, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11.12.2020; e AgInt no AREsp 
1.646.379/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 1º. 
10.2020.
5. Além disso, o oferecimento de seguro-garantia ou de fiança bancária 
tampouco serve à pretensão de impedir ou excluir a inscrição no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados - CADIN, salvo se, por 
outro motivo - como no caso de tutelas judiciais antecipatórias (art. 151, 
IV e V, do CTN) -, o crédito tributário estiver com a exigibilidade 
suspensa.
6. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual 



entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece 
prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na 
Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida".
7. A análise da divergência jurisprudencial fica prejudicada quando a 
tese sustentada já foi afastada no exame do Apelo Nobre pela alínea "a" 
do permissivo constitucional.
8. Agravo Interno não provido (AgInt no REsp n. 2.058.885/SP, relator 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/9/2023, DJe 
de 21/9/2023).
 

E também o seguinte julgado, de relatoria do Ministro Paulo Sérgio 

Domingues:
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
CANCELAMENTO DE PROTESTO. DEPÓSITO INTEGRAL EM 
DINHEIRO. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 
PROVIMENTO NEGADO.
1. É inviável a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, assim 
como o cancelamento do protesto, visto que a apresentação do seguro 
garantia não pode ser equiparada ao depósito em dinheiro nos termos 
da orientação pacífica deste Tribunal. Aplicável à hipótese a Súmula 83 
do STJ.
2. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no AREsp 
2.058.665/SP, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira 
Turma, julgado em 18/9/2023, DJe de 20/9/2023.)

 
Ponderados esses elementos, ante a relevância do tema, o atendimento dos 

requisitos de admissibilidade e a ausência de anterior submissão da questão ao regime 

dos repetitivos, entendo que este feito encontra-se apto para ser afetado, pela Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.036 e seguintes do 

CPC/2015; c/c o art. 256-I e seguintes do RISTJ, como recurso especial representativo 

de controvérsia jurídica de natureza repetitiva, juntamente com o REsp 2.098.945/RS.

Isso posto, voto pela afetação do presente recurso especial ao rito dos 

recursos repetitivos, com a identificação do seguinte tema:
 
Definir se a oferta de seguro garantia tem o efeito de obstar o 
encaminhamento do título a protesto e a inscrição do débito 
tributário no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do 
Setor Público Federal (CADIN)

 



Em face da natureza da controvérsia travada nos autos, determino, nos 

termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, a suspensão do processamento de todos os 

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais 

tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 

segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação 

prevista no art. 256-L do RISTJ.

Oficie-se aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais 

Federais, comunicando a instauração deste procedimento, a fim de que seja suspensa 

a tramitação dos processos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal (art. 1.038, III e § 1º, do 

CPC/2015), para manifestação, em 15 (quinze) dias. Comunique-se ao Ministro 

Presidente e aos demais integrantes da Primeira Seção do STJ, assim como ao Núcleo 

de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC desta Corte 

(Resolução STJ/GP 29, de 22/12/2020).

Após, voltem-me os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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